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CARTA SINDICAL 
 
Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral e Carregadores de 
Mercadorias em Geral e auxiliares na administração no comércio de café em geral e 
auxiliares em administração de armazéns gerais, similares, conexos e assemelhados, 
operadores de empilhadeiras mecânicas nos serviços de carga e descarga em 
mercadorias e materiais em geral, embaladores a mão, embaladores a máquina, 
operadores de máquinas de etiquetar, operadores de prensa de enfardamento, operadores 
de máquinas de envasar líquidos e outros, trabalhadores na movimentação de 
mercadorias e materiais, manipulação, carga e descarga, estivagem e embalagens de 
mercadorias em geral registrados nas empresas conforme a CLT ou trabalhadores 
temporários ou avulso de acordo com a portaria do M.T.B., categoria diferenciada e a 
lei em vigor, os que executam atividades de carga e descarga de mercadorias em geral 
(Movimentação e Manipulação de Mercadorias e materiais em geral), nas instalações de 
uso público e privados em empresas, firmas, sociedades ou companhias particulares, 
manuseio de mercadorias que dependem de movimentação, tais como despejo, 
ensacamento, costura, amarração, pesagem, reembarque, remoção, arrumação, 
empilhamento, desempilhamento e em transito os ajudantes de carga e descarga de 
mercadorias e carregadores de mercadorias nos veículos rodoviários de fins de coleta, 
entrega, distribuição de mercadorias em geral e serviços similares, conexos e 
assemelhados nos terminais de carga e descarga de mercadorias em geral, armazéns 
gerais, trapiches, frigoríficos, depósitos de container de estocagem de mercadorias em 
geral, centrais de abastecimento e entreposto em geral, almoxarifado de estocagem e 
manuseio de mercadorias em geral, teleportos, aeroportos, setores de carga e descarga 
de mercadorias em geral, boxes, plataformas, pátios e inclusive todos os trabalhadores, 
auxiliares na administração nos locais de carga e descarga de mercadorias em geral e 
auxiliares na administração armazéns gerais, similares, conexos e assemelhados que 
executam suas atividades laboriais em todos os locais supracitados.  
 

CBO 
 
Os Trabalhadores na categoria de Movimentação de Mercadorias pertencem ao CBO 
7832, que compreende cinco códigos assim discriminados: 7832-05 - Carregador 
(aeronaves), auxiliar de serviços no aeroporto, despachante de bagagens em aeroportos; 
7832-10 - Carregador (armazéns); 7832-15 - Carregador (veículos de transportes 
terrestres), carregador de caminhão, carregador de vagões, descarregador de caminhão, 
movimentador de mercadorias, arrumador de caminhão; 7832-20 – Estivador, ajudante 
de embarque de cargas, ajudante de operação portuária, movimentador de mercadorias 
no porto, capataz de estiva, encarregado de serviço portuário, encarregado de serviços 
no cais, operador de carga e descarga, portuário; 7832-25 – Ajudante de motorista, 
ajudante de carga e descarga de mercadorias, entregador de bebidas (ajudante de 
caminhão), entregador de gás (ajudante de caminhão). 
 


